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PROCESSO : 0004060-59.2022.6.05.8000

INTERESSADO : SEÇÃO DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO 
COORDENADORIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E MEMÓRIA

ASSUNTO : REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão Eletrônico, visando a eventual contratação de
serviços gráficos. 

 

DECISÃO nº 2007834 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de realização de procedimento licitatório, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão
Eletrônico, visando a eventual contratação de serviços gráficos, conforme especificações e condições
estabelecidas no edital (doc. n.º 1984166). 
Considerando o parecer da ASSESD contido no documento n.º 2007831, o qual acolho, com base nos arts.
13, IV, V, VI e VII, 45 e 48 do Decreto n.º 10.024/2019, art. 13 do Decreto n.º 7.892/13 e nas atribuições do
art. 123, V, da Resolução Administrativa n.º 4/2021, homologo a licitação realizada por meio do Pregão
Eletrônico n.º 36/2022, determinado a convocação das empresas adjudicatárias, Gráfica Editora Formulários
Contínuos e Etiquetas F&F Ltda., CNPJ n.º 11.114.463/0001-09, para os lotes 1, 2, no valor total de R$
213.248,50 (duzentos e treze mil duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos) e  Tavares & Tavares
Empreendimentos Comerciais Ltda., CNPJ n.º 16.561.461/0001-73, para lote 3 respectivamente, no valor
total de R$ 101.258,00 (cento e um mil duzentos e cinquenta e oito reais), para assinatura das Atas de
Registro de Preços, consoante exposto na Ata de Realização do Pregão Eletrônico, Relatório Resultado por
Fornecedor, Termo de Adjudicação e Relatório Final do Pregão (docs.
n.os   2007096, 2007135, 2007138 e 2007364).
Isso posto, encaminhe-se à SGA/SECONT, para celebração da Ata de Registro de Preços e demais
providências cabíveis.

 

RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 18/07/2022, às
16:03, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 2007834 e o código CRC D57370E2.
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